
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

LICITAÇÃO - SERVIÇOS  - PREGÃO ELETRÔNICO SOB  O SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS 

LEI Nº 14.133/2021
DECRETO Nº 11.462/2023

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alíneas “a” e “i” da Lei nº
14.133/2021)

 
1.1 Contratação evental de serviços de alimentos preparados para eventos e reuniões neste tribunal,
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
 
 

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE
DE MEDIDA QUANTIDADE

1 1 COFFEE BREAK SIMPLES 3697 KIT POR
PESSOA 4.000

1 2 COFFEE BREAK SUPERIOR 3697 KIT POR
PESSOA 2.000

2 3 ALMOÇO SIMPLES 3697 UNITÁRIO
POR PESSOA 1.000

2 4 ALMOÇO SUPERIOR 3697 UNITÁRIO
POR PESSOA 2.000

 

Dividimos os 4 ítens em 2 lotes, sendo lote 1, com dois tipos de coffee break, e lote 2, também com dois
tipos de almoço. Divididos dessa forma diante da necessidade logística e tambem mais vantajosa para as
empresas que vão concorrer. Sabemos que cada item tem suas especificidades diferentes no modo de fazer
e e de apresentação. Assim, os fornecedores do serviço podem ter concorrem aos dois lotes de forma
separada. Podendo então trabalhar com um único serviço, seja de coffee ou de almoço. E dessa forma
oferecer dois ítens do lote.

COFFEE BREAK SIMPLES

Água mineral sem gás (100ml) / chocolate quente (80ml) / leite integral (50 ml) / 1 tipo de suco,
preferencialmente de laranja (100ml) / açúcar e adoçante / pão de queijo / mini-pão arabe ou bola com
recheio (fatia de mussarela ou outros) ou croassant ou brioche ou esfirra / 2 tipos de bolos ou 2 tipos de
biscoitos do tipo caseiro ou de fabricação própria.

COFFEE BREAK SUPERIOR

Água mineral sem gás (100ml)/ capuccino (80ml)/ chocolate quente (100ml)/ 2 tipos de suco natural ou
polpa, preferencialmente de laranja (100ml)/ Salada de frutas sem açúcar (mínimo 5 frutas) (200ml)
acompanhando leite condensado a parte (20ml)/ salgados de aproximadamente 20g, 7 por pessoa (mínimo 4
tipos) – opções de sabores: empadas com recheio de frango com requeijão, minipizza de mussarela, esfirras
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de carne ou peito de peru, pastéis de forno de frango, carne ou queijo/ Mini árabe tradicional, mini cachorro
quente, mini galo quente e triângulo de pão de forma com queijo branco, peito de peru e salada/ Bolo – 1
fatia por pessoa (mínimo dois tipos) / Torta salgada (empadão) – uma fatia por pessoa (mínimo 1) – sabores:
Carne de sol, frango com milho, palmito e bacalhau.

ALMOÇO SIMPLES

Carne branca 200g (filé de frango ao molho branco, ou filé de frango ao molho de queijo, ou filé de frango
ao molho de alho-poró com bacon, ou frango xadrez)/ Arroz branco (150g)/ Opção de Massa (80g)
(Espaguete ao alho e óleo ou talharim ao molho pesto)/ Farofa (50g)/ Feijão de corda (240g)/ salada de
legumes/ 2 opções sabores de refrigerantes (350ml)/ 2 sabores de sucos da fruta (300ml)

ALMOÇO SUPERIOR

Carne vermelha 200g (isca bovina ao molho gorgonzola, ou isca bovina ao molho negro com champignon,
ou escalope ao molho madeira)/ Carne branca 200g (filé de peixe, frango ao molho branco, ou filé de frango
ao molho de queijo, ou filé de frango ao molho de alho-poró com bacon, ou frango xadrez)/ Arroz branco,
cenoura ou brócolis (150g)/ Farofa (30g)/ Feijão verde ou corda (240g)/ Salada verde mix de folhas/ Salada
de legumes/ opções de Sobremesa (Pudim de leite, mousse maracujá, delícia abacaxi, mousse de chocolate)/
2 opções sabores de refrigerantes (350ml)/ 2 sabores de sucos da fruta (300ml).

 

 Natureza do objeto
1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

 

1.3. Em face da natureza do serviço, o Tribunal será destinatário exclusivo do objeto, não podendo ser
fornecido para outros órgçaos?  (§2º, art. 9º Decreto nº 11.462/2023)  

 

() SIM. Justificativa:

(x) NÃO.

 

Vigência
 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do instrumento contratual,
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

    Reajuste

1.4. O valor da proposta vencedora será atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
Especial (IPCA-E) ou por índice que venha a substituí-lo, após um ano da data do orçamento estimado
(§7º, artigo 25, Lei nº 14.133/2021).

1 .5 . Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo
superveniente, o gestor do Contrato convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado (arts.
25, 26 e 27, Decreto nº 11.462/2023).

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso
XXIII, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021)

 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
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específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “c”, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021)

 
Especificação do Serviço
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2. De acordo com o art. 6º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19.01.2010, os serviços, ora
licitados, devem atender a algumas práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber,
tais como:

3.2.1. uso de produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às
classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

3.2.2. adoção de medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto
nº48.138, de 8 de outubro de 2003;

3.2.3. observância a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de
limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;

3.2.4. fornecimento aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a
execução de serviços;

3.2.5. realização de programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses de
execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de
produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;

3.2.6. realização da separação dos resíduos recicláveis a serem descartados na fonte geradora, e a sua
destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis.

3.2.7. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do instrumento
contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

 

Ciclo de Vida

3.3. Não se aplica.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021)

 

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. De acordo com o art. 5º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19.01.2010, os materiais, ora
licitados, devem atender a alguns critérios de sustentabilidade ambiental, tais como:

a) os bens devem ser constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável,
conforme normas da ABNT;

b) devem ser observados os requisitos ambientais para obtenção de certificação do INMETRO como
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;
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 c) os bens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor
volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir máxima proteção durante o transporte
e o armazenamento;

d) os bens não devem conter substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva
RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo
hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

 

Subcontratação
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

Garantia da contratação
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021,
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

 

Transição contratual

4.4. O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e
técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços.

 

Vistoria 
4.5. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de
realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira,
das 08h horas às 14 horas.

4.6. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.7. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.8. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços,
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes e apresentar declaração formal acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, alínea “e” e art. 40, §1º, inciso II, da
Lei nº 14.133/2021)

 
Condições de execução
5.1. O prazo de execução tem início previsto imediatamente. 
5.2.1 Os serviços serão prestados no seguinte local / horário: Rua Doutor Pontes Neto, 800 , bairro
Luciano Cavalcante, na sede do Tribunal Regional Eleitoral – TRE-CE.
5.2.2. Os serviços serão prestados no seguinte horário: 07h00 da manhã às 22h00 da noite.
5.2.3. Os serviços serão prestados de segunda à sexta-feira e também aos fins de semana, dependendo da
demanda desse tribunal.

5.3. A execução contratual observará as rotinas abaixo:

5.3.1.A equipe de execução do serviço precisa disponibilizar documentação para setor de segurança no
mínimo com um dia de antecedência no referido evento e vir portando documento de identificação e
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crachá funcional:
5.3.2. A placa do veículo que sera utilizado na descarga do material também precisa ser repassada com um
dia de antecedência ao gestor do contrato para repassar ao setor de segurança e, assim, permitir o acesso a
área interna do prédio do TRE-CE;

5.4.1.Cronograma de realização dos serviços:

5.4.2. O serviço precisa ser inciado 1h30, uma hora e meia, antes do início do evento e encerrado após
duas horas do referido evento;

5.4.3. Etapa de desmontagem do material, a checagem final e retirada de estrutura utilizada no referido
evento precisa estar concluída com prazo máximo 2 horas, após termino do evento;

 

Materiais a serem disponibilizados

 5.5.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas,
promovendo sua substituição quando necessário:

5.5.2. Os produtos deverão vir de acordo com os sabores e recheios informados pelo solicitante,
acompanhando canudos, copos, guardanapos de papel, pratos, recipientes e talheres descartáveis resistentes
(colher de sobremesa, garfo e faca), conforme o quantitativo informado.

5.5.3. Quando da necessidade de coffee break e almoço, será informado o quantitativo de pessoas que estarão
presentes e o horário em que será servido o buffet. Deverão vir todos os produtos, de acordo com os sabores
e recheios informados pelo solicitante, acompanhando guardanapos de papel, pratos, copos, jarras para suco,
recipientes, talheres, espátula, pegadores, conchas, toalhas de mesa e mesas de apoio, de acordo com o
quantitativo informado.

5.5.4. Os profissionais que servirão o buffet deverão chegar com antecedência mínima de uma hora e meia,
ao local do evento, com identificação individual, através de crachá e/ou uniforme.

5.5.5. Quando solicitados substituições do cardápio deverão ser previamente acordados com a contratante.

5.5.6. As bebidas deverão ser entregues refrigeradas, acondicionadas em caixa térmica, com gelo, de modo
que a temperatura seja preservada até o momento da distribuição. As caixas térmicas são de inteira
responsabilidade da empresa contratada, devendo ser recolhidas no dia seguinte ao da entrega, ou no
momento da entrega subsequente. As caixas deverão apresentar bom estado de higiene e conservação.

5.5.7. A salada de frutas deverá ser acondicionada em embalagem plástica;

5.5.8. Todos os ítens deverão vir acondicionados em bandejas descartáveis resistentes, coberta com filme
plástico.

5.5.9. Todas as embalagens deverão conter guardanapos de papel tamanho 33,5 x 32,5 cm, folha dupla de
alta qualidade, com 100% de fibras naturais.

 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021)
5.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “f”, da Lei nº
14.133/2021)

 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
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normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º);

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.7.3. O fiscal do contrato informará à Seção de Contratos, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
do contrato comunicará o fato imediatamente à Secretaria de Administração.

6.7.5. A Seção de Contratos comunicará ao fiscal do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

6.7.6. O fiscal do contrato registrará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando à Seção de Contratos para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.9. O fiscal do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.

6.10. O fiscal do contrato deverá enviar a documentação pertinente à Secretaria de Orçamento e Finanças
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização nos termos do contrato.

6.11. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-
lo na execução do contrato.

6.11.1.  A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
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Obrigações
6.13. São obrigações da Contratante:

6.13.1. Designar representante com competência legal para promover o acompanhamento e a fiscalização
dos serviços, sobre os aspectos quantitativos e qualitativos, determinando o que seja necessário para a
regularização das falhas, faltas e defeitos observados;

6.13.2. Comunicar, imediatamente, à empresa qualquer irregularidade ou falha apresentada nos locais
onde foram executados os serviços, para refazer os serviços, caso necessário;

6.13.3. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro das
normas e condições deste instrumento e da nota de empenho resultante desta contratação;

6.13.4. Conferir a quantidade dos alimentos no ato do recebimento;

6.13.5. Efetuar o pagamento conforme especificado neste Termo de Referência.

6.13.6. Informar quantidade, descrição, local, data e horário do local dos eventos;

6.13.7. Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço realizado em desacordo com as especificações exigidas;

6.13.8. Se abster de efetuar intervenções indevidas na gestão da contratada;

 

6.14. São obrigações da Contratada:

6.14.1. Executar os serviços observando rigorosamente o estabelecido nas normas técnicas
correspondentes;

6.14.2. Utilizar produtos devidamente registrados na ANVISA;

6.14.3.Prover os produtos nas quantidades solicitadas observando-se os prazos ajustados, bem como
efetuar a troca dos produtos que porventura apresentarem algum tipo de irregularidades;

6.14.4. Obedecer as normas de segurança e medicina do trabalho e fornecer aos seus empregados os
equipamentos de proteção individual previstos em lei, bem como o treinamento visando sua correta e
frequente utilização;

6.14.5. Informar, após a assinatura do contrato, número de telefone, fax e correio eletrônico, bem como o
endereço da sede da empresa, a fim de poder receber as notificações e comunicações do TRE-CE;

6.14.6. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificações exigidas na licitação.

6.14.7. Realizar o evento obedecendo o prazo de início e de encerramento do serviço em cada evento,
conforme item 5.

6.14.8. Enviar a confirmação de recebimento da nota de empenho em até 1 (um) dia útil. Caso não ocorra a
confirmação e não haja devolução do e-mail, o recebimento será tido como efetivado e o prazo correrá
normalmente;

6.14.9. Na hipótese de interrupção no fornecimento, a contratada ficará obrigada a apresentar justificativa
por escrito, no prazo de 48 horas, para a avaliação por parte do Gestor do Contrato, que adotará as
providências que se fizerem necessárias;

6.14.10. A contratada responsabilizar-se-á por quaisquer danos causados a bens ou instalações do
Contratante ou de terceiros, decorrentes de culpa ou dolo dos profissionais ou prepostos destacados para
executar a entrega do objeto contratado;

6.14.11.Fornecer e utilizar, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, toda a competente e indispensável
mão de obra habilitada e necessária para a perfeita realização do objeto;

6.14.12. Disponibilizar as mesas necessárias ao serviço de coffee break, bem como as toalhas para adorná-
las;

6.14.13. Atender prontamente as solicitações do contratante acerca do fornecimento contratado e prestar os
esclarecimentos que forem necessários;
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6.14.14.Fazer com que os seus empregados se submetam aos regulamentos de segurança e disciplina,
durante o período de permanência nas dependências do Contratante, recomendando-se o uso de uniforme
da empresa, não sendo permitido o acesso dos funcionários que estejam utilizando trajes sumários (shorts,
camisetas regatas ou sem camisa);

6.14.15. Manter, durante o período de vigência do ajuste, todas as condições que ensejaram a sua
contratação, particularmente no que tange à regularidade fiscal e à capacidade técnica, condições de
armazenamento, condições higiênico-sanitárias das instalações, bem como as condições de higiene pessoal
dos funcionários;

6.14.16. Descrever a especificação, a data da fabricação e a data de validade de todos os alimentos;

6.14.17. Acondicionar, durante o transporte e até o momento do evento, os alimentos em caixas térmicas
para fins de conservação da temperatura;

6.14.18. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento, inclusive fretes e tributos e
quaisquer outras que forem devidas;

6.14.19. Responder por quaisquer danos causados a bens e ou instalações do Contratante ou de terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo dos profissionais ou prepostos destacados para executar a entrega do objeto
contratado.

 

7.  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “g”, da Lei nº
14.133/2021)

Medição
7.1 No momento de recebimento, montagem do coffee break ou almoço, um servidor responsável vai fazer
a medição dos itens. Um trabalho de checagem das quantidades e tamanhos dos produtos entregues de
acordo com os itens que foram contratados, como quantidades de bebidas e de alimentos preparados para
saber se estão seguindo as especificação do objeto do serviço descrita no ETP  e também no item 1 do TR.

7.1.2. A equipe também vai observar se a execução e montagem do serviço acontece dentro dos prazos
estipulados no item obrigação.

7.1.3.O representante da empresa junto com o servidor responsável assinam um documento de
recebimento definitivo ao final da realização do serviço.

Recebimento
7.2. Os serviços serão recebidos, pelo fiscal do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, "a", da Lei nº 14.133/2021).

7.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.2.2. O fiscal do contrato realizará o recebimento do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

7.2.3. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
recebimento provisório.

7.2.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.2.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

7.3. Os serviços serão recebidos de forma definitivamente ao final de cada evento mediante assinatura do
respectivo documento elaborado pelo TRE-CE;
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7.3.1. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

7.3.2. Enviar a documentação pertinente à Secretaria de Orçamento e Finanças para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

7.5. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 

Liquidação
7.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.7.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
nº 14.133/2021.

7.10. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

7.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, após o pagamento, será
encaminhado o processo à Secretaria de Administração, ocasião  na qual será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

7.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 

Prazo de pagamento
7.13. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

7.14. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA de correção monetária.

 

Forma de pagamento
7.15. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado, sob a mesma titularidade.
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7.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.17.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
 

 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR ( art. 6º, inciso XXIII, alínea
“h”, da Lei nº 14.133/2021)

 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR
PREÇO.

 

Exigências de habilitação
8.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

 

8.3. Habilitação Jurídica
8.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.3.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.3.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.3.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.3.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz.

8.3.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.3.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.
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8.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

8.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

8.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.4.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.4.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO ( art. 6º, inciso XXIII, alínea “i”, da Lei nº
14.133/2021)

 
 
9.1. O custo estimado da contratação será previsto no instrumento convovatório.

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXIII, alínea “j”, da Lei nº 14.133/2021)

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

 

 

11. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1. A fiscalização do Contrato caberá ao(a) servidor(a) Marina Melo de Alcântara e como substituto(a)
Márcio Lopes Cruz.

 

 
(Assinado eletronicamente)
Marina Melo de Alcântara

Assessora I
Integrante Demandante
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(Assinado eletronicamente)
Márcio Lopes Cruz

Assistente I - ASCOM
Integrante Técnico

 
(Assinado eletronicamente)
Erbene Carvalho de Aguiar

Asistente 
Integrante Administrativo

 
 

(Assinado eletronicamente)
Rodrigo Leitão Santiago

Assessor-Chefe da ASCOM
 

Documento assinado eletronicamente por MARINA MELO ALCANTARA , SERVIDORA, em
01/02/2024, às 13:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 1º, §2º, III, b, da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO LEITAO SANTIAGO , ASSESSOR, em
01/02/2024, às 13:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 1º, §2º, III, b, da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARCIO LOPES CRUZ, TÉCNICO JUDICIÁRIO, em
01/02/2024, às 13:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 1º, §2º, III, b, da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ERBENE CARVALHO DE AGUIAR , SERVIDORA
REQUISITADA, em 01/02/2024, às 13:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tre-ce.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&i
d_orgao_acesso_externo=0&cv=0489075&crc=F20403B3, informando, caso não preenchido, o código
verificador 0489075 e o código CRC F20403B3.

2023.0.000017244-5 0489075v2
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